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São Pedro do Sul, 16 de maio de 2016.

Senhor Presidente:



O Vereador Líder da Bancada do PMDB nesta Casa apresenta, com guarida no Regimento Interno desta Casa, à apreciação do Plenário, EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 026/2016, acrescentando, o Artigo 6º que passa ter a seguinte redação:
“Art. 6º: O edital para venda do imóvel será publicado nos três jornais locais de Circulação semanal.”



As demais disposições do Projeto de Lei  seguem com nova remuneração para os Artigos seguintes; 
       




Walmyr Dressler
              


             Líder da Bancada do PMDB

JUSTIFICATIVA DA EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 026/2016.
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras:
A publicação através da Imprensa escritura escrita representada pelos três jornais de nossa Cidade e que circular em vários municípios da nossa região dará uma amplitude maior na divulgação do Edital oportunizando que um número maior de interessados participe do processo de venda e assim alcançar melhor valor pelo imóvel.





Walmyr Dressler
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